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PreCes:55so no 10.050-001.545/90-61
-

Sess'ÉCo de n 26 de março de 1993 	 Aunt:um No 203-00.344
Recurso no n 90.375
Recorrer) ten ROBERTO LUIZ DOS REIS ZANETTA
Recorrida n DRE EM SMO jOSE DO RIO " PRETO - SP

/TR - RECOLHIMENTO COMPROVADO -- FALHA DO GRUMO
LANÇADOR, RELAlIVAninUE AO CODIGO DO IMVEL -
Comprovado o recolhimento através de "Certificado
de Cadastro e Guia de Pagamento 1990", devidamente
C] uitado, há que ser anulado outro lancarriento no
MESMO exercício e referente aD mesmo imóvel rural.
Na espécie dos autos-, a duplicidade de lançamento

- decorreu de falha do órg'áo lançador ao consignar o
código do imOvel. RECUW50 provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ROBERTO LUIZ DOS REIS ZAHETTA.

ACORDAM as Membros da Terceira CnImara do Segundo
Conselho de CorrtriINJintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 26 de março de 1993.
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) isrom it . ..zANDA - procurador-Represemtan te
d a 1:7 i?l 2: e nda Nacional

mui; El sEssno DE: ii 8 Jul 1993

Participaram, ainda, do presente j ulgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA 'VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, TIRERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEDASTIMO DORMIS
TAQUARY.
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Processo no	 10.850-001.545/90-61

Recurbo No:	 90.375
Acórdao No n	 203-00.344
Recorrente:	 ROBERTO LUIZ DOS REIS ZANETTA

RELATORIO

Trata-se de notificaçao do =1990, cuja De:!
ingular, de fls. 09, manteve o lançamento de fls. 03, em vista

da Informaa de INCRA (fls. OS) de que as reduçffeb relativas ao
FRU e ao FRE foram contidas.

iln=ifn“lo, o Contribuinte; apreaentou a peça
recuraal de lls- 14/16 1 diiendo que recolheu o tributo e juntem
X erox do certificado de guia de pagamento devidamente quitada
(fls. 12).

E: e relatório.
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Processo no 10.850-001.545/90-61
AcOr~ no 203-00.344

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MURO WASILEWSKI

O	 Contribuinte apresentou o 	 comprovante de
recolhimento relati‘m ao 11R/1990, relativo ao imó 'vel Código no

. 905020007352-4, enquaoto a NotificaOlo refere-se ao imóvel Código
np 905020007536-6, apeçar de, em ambos documentos, constar
corretamente o nome do imóvel (Fazenda Duas Ira), a localidade
(Itiquira -- MT) e o nome do Co ri 	 (Recorrente).

Da Informa0o de fls. 20, deprermde-se que houve
falha do órgão, eis que o primeiro código refere ase ao imóvel
~ominado Fazenda Águia Cinzenta, Rondonópolis -- Ur e o
contribuinte e, Helio Da -L

Assim, comn o Recorrente comprovou (tis. 21) que
procedmA o recolhimento relativo ao lançamusto do ITR/1990, cujo
'certificado de cadastro de guia de pagamcsto 1990" consta o seu
nome e de SE,U imóvel fl, ó correta a assertiva de que n2Co pode
prevalecer a exigencia fiscal.

Diante do exposto, conheço do reLuiso q, dou-lhe
provimento, para modificar totahnen t s, a docieJo recorrida.

Sala das Sessffes, em 26 de março de :1 993.
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